
Si Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
^^—' DECRETO N2 3023, de 04 de agosto de 1988.

GABINETE DO PREFEITO

Fixa Tarifa para o Serviço de Taxi.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Sao fixados as seguintes tarifas para o ser

viço DE TAXIS A VIGORAR NO MUNICÍPIO:

BANDEIRA INICIAL
KM BANDEIRA I
KM BANDEIRA II
HORA PARADA..
CORRIDA COM"hÒRÁ"mÀRCÀDÀ

Cz$ 120,00
Cz$ 100,00
Cz$ 120,00
Cz$ 600,00
Cz$ 50,00

§ P - SÁBADO, A PARTIR DAS 13h00 (TREZE HORAS), AOS DO

mingos e feriados, é facultado o uso da bandeira "2" durante as

24h00.

§ 22 - Enterros, batizados, casamentos e serviços funerá

rios na área urbana, terão tarifa a combinar.

§ v - 0 passageiro terá direito ao transporte de 02(dois)

volumes de mao e uma mala; o excedente será pago á razão de cz$5,00

(cinco cruzados) por volume.

ARTIGO 2~ - Todo e qualquer serviço efetuado na área urba

NA SERÁ COBRADO PELO_TAXIMETRO.

PARÁGRAFO ÜNIC0 - A "bandeira", obrigatoriamente, será bax

xada na saída de seu ponto de estacionamento, quando da prestação de

serviços, inclusive na chamada do usuário.

artigo "5- - 0 náo cumprimento ao disposto no presente üecre

to, implicará em multa de 1 1/2 (uma e meia) vez o valor referencia

do País.

ARTIGO 42 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, ESPECIALMENTE O

Artigo l2 do Decreto n2 3005, foi V de julho de 1988.
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Prefeito hínicipa

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

L-uce^ãT~3). Schiedeck
Secretário Mjjwicipal da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK
ior*ocruz atei gfítxc . 500O - 06/88
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Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários e Transportadores
Autônomos de Bens de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul

SEDE PROVISÓRIA: Rua Carlos Trein Filho, 1664 - Santa Cruz do Sul - RS
TELEFONE N.° (051) 713-2962 — Caixa Postal 527

EM CONVÊNIO COM INAMPS — RECONHECIDO EM 28 DE JUNHO DE 1973

COM BASE TERRITORIAL NOS SEGUINTES MUNICÍPIOS: VERA CRUZ, RIO
PARDO, CANDELÁRIA, SOBRADINHO, ARROIO DO TIGRE E GENERAL CÂMARA

Santa Cruz do Sul 01 de agosto 19

limo. St.

Armando Wink

D. D. refeito Municipal de

SANTA CRUZ DO SUL-RS.

D E F ID O

uniisípai

Solicitamos a Vossa Senhoria se digne au

torizar a majoração das tarifas dos serv/iços de carros de alugueis(

taxis), em virtude de mais um aumento do dia 30-07-88,pois conforme

o ultimo aumento, os preços dos combustiveis saoí

Gasolina custava OzS 113.00

Álcool custava Czl 78.00

Pois, agora custam:

!

Gasolina custa CzS 134.00

Álcool custa CzS 92.00

Reitero Senhor que, conforme acordo feito

entre o Sindicato e a Secretaria de Desporto e Turismo, serão troca

das as engrenagens dos Taximetros.

Com base nestes dados, solicitamos um au

mento de 33.3% na Bandeirada Inicial, 19.3% no KM Bandeira I,e 20%

no KM Bandeira II, e 18.8% na Hora Parada e a corrida com hora mar

cada passa de CzS 30.00 para CzS 50.00:

Certos de sua compreensão e no aguardo de

seu deferimento, renovamos protestos de estima e consideração.

Leon«l l/iva Ido | Fischbor n

\ Presliden

w



PAHEOSR:

C parecer da Secretaria Municipal de Transportes,Desporto e

Turismo em relação ao pedido de majoração de tarifa para o Transpor

tes de aluguel (Táxi) é pelo seu DE?T: V. ::?0 nos valores solicitados
CBS:Como serão trocadas as engrenagens nos Tá

xímetros para atualização dos valores, nao será concedida, majoração

nos próximos 60 dias a contar da data da assinatura do Decreto a-

tual.

and, I CZ&90,00 p. CZ$120,00 = 33^

. Dand.I CZ&84,00 p. CZ$100.00 m 19,3%

KM. BAND. II CZ|100,00 p. CZ$120,00=

Hora Parada ..C38505,00 p. CZ$600,00^18,8?$

C. C. Marcada.S£$30f00 p. CZ£50,00 «é-SOJí

Santa Cruz do Sul, 2 ã mio de 1988.

'^Ademir Mütfer

Sec. Mun. de Transporte. Bunrii i Turisms
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